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CONTRATOno
PREGAOnc
PROTOCOLOno
MODALIDADE
TIPO

FORMA DEFORNECIMENTO
VIGENCIA

VALORTOTAL
reais)

006/2021

020/2020

120/2020

PREGÁOELETRÕNICO
MENOR PREÇO PORLOTE
PARCELADO
12 (DOZE) MESES
R$ 156.525,00 (cento e cinquenta e seis mil quinhentos e vinte e cinco

A Empresa Municipal de Desenvo vimento de Ca'npinas S/A. com sede na Rua Dr Sa les Oliveira. no 1.028

Vila Industrial - Campinas/SP - CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00

representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro

lado. MUNDIAL SERIGRAF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME. com sede á Rua Tancredo de Almeida

Neves, n' 930, Parque de Exposições, Concórdia/SC - CEP 89.700-000. devidamente inscrita no CNPJ sob nc

06.188.762/0001-40, neste ato representada pelo Sr. Claudinei Antonio Darigo, portador do RG Ro 1 .870.979 e

do CPF n' 558.859.009-06, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionam as

obrigações e compromissos recíprocos que assumem. em consonância com a Lei Federal n' 13.303/2016. Leí

federal n'10.520/02 Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04 e demais normas complementares e

disposições deste instrumento. consoante as cláusulas e condições que seguem

(

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de cavaletes de madeira para sinalização viária ILotes l e
2), obedecendo as especificações descNtas nos itens do Anexo 1 - Termo de Referência -- '- '

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

( :: W m:! :.ã,E.E 9::.:=3i'":::;.:/:!'L:Ê,:EE:!:: m;F,'LU
2.2. As condições de execução do custe, inclusive as obrigações das partes, são as especíücadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e (lue deste faz pane

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato. para efeitos de d reíto. o valor de R$ 39 131 25 jtrinta e nove mil. cento
e trinta e um reais e vinte e cinco centavosl para o Lote l e o valor de R$ 1 17 393.75 acento e dezassete mil
trezentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos) para o Lote 2, conforme proposta da CONTRATADA
que é parteintegrante deste

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos

por canta e r sco da CONTRATADA ndiretos. não importando a natureza. que recaiam soóP o objeto. cor'endo

''\ EMI
Saltes O
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3.3. O reajuste de preços, devido somente após 1 2 (doze) meses da data do inicio da vigência do contrato e a
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela variação
do Índice Geral de Preços de f,'errado da Fundação Getülio Vergas. ocorrida no período de 12 Idoze) meses
contados a partir da data base da proposta, como segue:

P = Po x ll/lo)

P = preçosreajustadost
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contratos

= Índice Geral de Preços jIGP-MI correspondente ao décimo segundo mês da data da proposta
assim sucessivamente de doze em doze meses.
o = Índice Geral de Preços jiOP-MI correspondente ao mês da data da proposta

Onde

e

3.3.1 . Caso o IGP-M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

(
3.3.2 Quando pleiteado após o interstício de 01 juml ano de vigência do contrato, sua aplicação terá

termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 jtrinta) dias, a contar do aceite da Nota Finca

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) En' presa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S A
Rua Dr. Saltes Oliveira. n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

b) Indicação dos produtos. quantidades. valores unitários e totaisl
c) Protocolo n' 120 2020
d) Contrato n' 006 '2021

]
(

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EhIDEC terá o prazo de 05 jcinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal.'Fatura apresentada

4.4.1 . A(s) fatura(s) não aprovadas pela EhIDEC será(ãol devolvidajsl à contratada para as necessárias
correções, con' as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias
úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CONTRATADA suspenda o fornecimento

4.4.3. Ajs} fatura(sl aprovada(s) serálãol pagajsl no prazo de 30 jtrintal dias. a contar doFceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC. l l

DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Saltes Oliveira, 1028 - Vila Industrial -- Campinas/SP - CEP: 13035-270 - Fale Conosco EMDEC 1 18
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4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a aliquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e alterações.

4.6. Se, em decorrência desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro documento fiscal
de prestação de serviço e, caso a CONTRATADA seja pessoa jurídica não sediada no Município de Campinas
deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal,'sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não

N::; tg:.HWli'oo8.g;TF=Ê';g:,;=R1'8.yl:lgf;, E :aiEISlj'H(Ê
IMEr) de que trata a Lei Complementar no 123 '2006

4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao
tomador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 15.356/2005

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

(
4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito

bancária da empresa

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nao
transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

CLÁUSULA QUINTA PRAZO DEENTREGA

5.1 . Conforme item 4 do Termo de Referência IAnexo l)

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l
dgReferência do Edital que é parte integrante deste contrato

Termo

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e üel execução do contrato

(
6.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme item 4 do Anexo l Termo de Referência

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA OITAVA TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
nstrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

Bailes Oliveira, la28
ESA MUNICIPALDE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

Vila Industrial -- CamplrEas/SP - CEPA 1303$-270 - Fale Conosco EMDEC 1 18
www.emdec.com
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9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções

1 - Advertência
11 - Multa

111 Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a EFdDEC
nos termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/2016i

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem.

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

9.3.1 . Multa de 0,2% (dois décimos por cento). mlicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado
pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corado. após o qie. aplicar-se-á a
multa prevista no subitem 9.3.21

(
9.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese

de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza média;

9.3.3. Multa de 10% jdez por centos sobre o valor total atualizado do contrato. será aplicado na hipótese
de inexecução parcial ou total do objeto do contrato. pelo sei não recebimento, ou por qualquer outro
nadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela
EMDEC

9.4. A CC)NTRATADA terá o prazo de 10 jdez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o
disposto no amigo 83 $1' da Lei Federal n' 1 3.303 '2016 e alterações

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da Eh4DEC. no prazo de até 05 (cincos dias, após comunicada do resultado

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabiveis.

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA. se a multa aplicada for
superior ao valor desta. além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

4
(

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência
que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações

decorrentes dessa operação. il

EFaiíkESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Dr Saltes OIFvefra. 1028 -- Vila Irtdustrlal - Campinas/SP - CEP 13C)35-270 -- Fa]e Conosco EMDEC 1 ]8
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei

1 1 .2. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumpHmento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especiHcações. projetos e prazos
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EhIDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos estípuladosl
d) o atraso injustificado no início da obra. serviço ou fornecimento
e) a paralisação da obra. do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e
no contrato

gl o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superíoresl
hj o cometirrento reiterado de faltas na sua execução
1) a decretação de falência oi a instauração de insolvência vivi
1) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contratos
1) razões de interesse da EF,qDEC. de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas
no processo administrativo
rn) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada. im )editava da execução
do contrato
n) descumprimento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a menores de 18
Idezolto) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 jdezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorzel anos

EMDEC

(

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

]
(

1 1 .4. A rescisão do contrato poderá ser:

al por ato unilateral e escrito de qualquer das partes
b) amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo ro processo da licitação. desde que haja
conveniência para a EMDECI
c) judicial. nos termos da legislação

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverà ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45 (quarenta e cincos dias

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos
essenciais. o prazo a que se refere o item 1 1 .5. será de 90 jnoventa) dias

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será
sofHdo, regu aumente comprovados. e no caso do contratado terá este

;H;$:; ";
DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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al devolução de garantia aquando houvera
ól pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
o) pagamento do custo da des'nobilização

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC

ll.g. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das de'naif sanções

11.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
dentificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação

11.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 1 1 .4. acarreta as seguintes consequências, sem prquízo das
sanções previstas:

r
\

a) assunção imediata do objeto do contrato. no estado e local em que se encontrar. por ato próprio da

bl execução da garantia contratual aquando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDECI
c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EldDEC

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do
príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos serviços:
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico - financeiro inicial do contrato.

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

( 12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preçojsl. a mesma terá que justificar o pedido, através de
planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(sl que comprovejm) a procedência do pedido. tais
como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro.

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise
dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,
porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo
Geral da EMDEC

12.6.1 . Enquanto eventuais solicitações de revisão de
suspender a execução dos serviçosnao

a contratada

aos preços

EMPRESA MUNICIPAL
Dr Saltes Oliveira 1 02ê

DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
la industrial - Campinas.'SP - CEP 13ü35-270 «- Fale Conosco EMDEC 118

www emd ec.com.br 6



e'EMDEC
/

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revisados, emitir Nota Fiscal complementar.inclusive para cobertura das diferenças devidas,
sem Juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercia
apresentada pela Contratada

(
14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal oo l0.520/02.
Federal n' 13.303/2016, Decretos Municipais n' 14.21 8/03 e n' 14.602/04

Lei

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA DOCUMENTOSINTEGRANTES

15 1 Integra o presente Contrato. o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos
do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SE>aA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação

(
1 6.2. Sempre que a EPdDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender

16.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual:
sem prejuízo das demais sanções.

16.4. Na hipótese do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação. sob pena de rescisão contratual. quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

CLÁUSULA DÊCEMA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei
Federal n' 13.303/201 6, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira: 1028 - Vila Industrial - Campinas/SP - CEP: 13Q35-270 - Fale Conosco EMDEC
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CLÁUSULADÉCIMAOITAVA.FORO
Contrato Ro 006/2021

8.1 :As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquerquestões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.' ''' -''' '

E. por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais. assinam o presente
Contrato. feito em 03 jtrêsl vias de igual teor e forma. para um só e ju'idico efeito

Campinas,

C Ayrton Camarão e Salva
Diretor Presidente
EMDEC S/A

Wilson Folgozi de Ér to
Diretor de Operações
EMDEC S/A

( E SERVIÇOS LTDA - ME

TESTEMUNHAS

r

./'K.,,/.
JhaderEiias PereiraCordeiro
Analista Administrativo Junto!

EMDEC S/A

Assistente Administrativo
EMDEC S/A

Ü
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

Rua Dr. Sailes Oliveira: 1028 -- Vila Industrial- Campinas/SP - CEP: 1303S-270 - Fale Conosco EMDEC 118
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ANEXOI TERMO DEREFERÊNCIA

1. INDICAÇÃO D0 0BJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cavaletes de madeira para
sinalização viária.

2.
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: Os cavaletes de madeira pa'a sinalização viária deverão ser
confeccionados conforme as seguintes características:

A estrutura do cavalete é composta por quatro pés confeccionados de madeira tipo sarrafo de

cedrinho na medida de 1 00m jaltural x 5c'n de largura e 2.5crn de espessu'a

O travamento inferior do cavalete é realizado por peças de madeira para sustentação horizontal

jtraseira e dianteira). Estas peças deverão ser confeccionadas em madeira tipo sarrafo de

cedrinho na medida de 1,00m de largura x 5cm de altura e 2,5cm de espessura.

Na estrutura superior deverá ser fixada uma peça denominada chapa de identificação da EMDEC:

:onforme especificação apresentada no item 2.8.

As dimensões totais do cavalete de madeira deverão ser de aproximadamente: 1 ,1 0m de largura x

1.00m de altu'a e 0,10m de profundidade jfechadol tolerância de + ou 2% nas medidas

O peso máximo de cada peça deverá ser de 6kg

Os parafusos e arruelas de fixação deverão ser resistentes e não ocasionarem folgas entre as

peças de madeira. As medidas dos parafusos de articulação do cavalete deverão ter cabeça

sextavada, na medida 5 16" x 2 %", sendo que cada cavalete deverá ter 2 Idois} )arafusos. 02

jduas) porcas e 4 jquatro) arruelas lisas

Deverão ser ixados 04 jquatrol pregos na chapa travessa de Identificação da EI IDEC de cada

ado. fixação nos pés de sustentação em sarrafo de cedrinho, e 02 jdoisl pregos em cada lado das

peças de madeira para sustentação horizontal inferior jsarrafo de cedrinho)

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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( MODELOS'ÍUA

2.8 Especificação da chapa de identificação da EMDEC

2.8.1 A identificação será somente frontal

2.8.2 A identificação será composta do logo da EMDEC, confome a imagem de referência abaixou

2.8.3 A chapa deverá ser de madeira tipo compensado naval e a pintura da chapa deverá ser nas

cores laranja e branca com espaço no centro para a ídentiücação conforme a imagem de

referência abaixo

2.8.4 A pintura na cor branca utilizada nesta chapa de identificação e a na madeira de sustentação

nferior deverá ser executada com tinta esmalte sintética automotiva - cor branco brilhante

apara melhor visualização do cavalete no período noturnol

2.8.5 0 registro das letras deverá ser em letra de firma ou caixa alta, maiúsculas. As letras e

números deverão ser pintados na fonte Anal, cor branca, em tinta esmalte sintética

automotiva - cor branco brilhante, e o restante da chapa deve ser pintada na cor laranja

2.8.6 Todos os materiais utilizados deverão ser resistentes às intempéries, inclusive a pintura.

2.8.7 Todos os cavaletes deverão conter numeração composta por quatro letras e cinco números:

pintados na cor preta jfonte Anal e letra de firma maiúscula, localizada no canto superior

direito da chapa frontal. Esta numeração será fornecida via email para a contratada no

período de assinatura do contrato e em cada solicitação de entrega

2.8.8 Esta chapa de identificação deverá ser fixada a 10 cm do início superior do pé de apoio do

cavalete

(

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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TRANSITO mente 22çm

Êsí)escura aproximada (!e t 5 au

2.8.9 Em atenção à madeira nativa, devem ser observadas a Lei e os Decretos Municipais abaixo

2.8.9.1 Lei nü 13.203 de 20 de dezembro de 2007

2.8.9.2 Decreto Ro 16.479 de 14 de novembro de 2008

2.8.9.3 Decreto n' 1 8.083 de 27 de agosto de 2013
(

2.8.10 No ato da entrega do material deverá ser encaminhado junto com a nota fiscal documento aue

comprove a procedência legal, conforme a Lei Municipal n' 13203/2007 e os Decretos

Myr®ipais 16.479/2008 e 18.083/2013 - APENSO l.
3. QUANTIDADES:

(

4. ENTREGAS

4.1 LOCAL: Rua Sr. Saltes Oliveira, 1028 - Vila Industrial. Campinas-SP, das 08h30min às l Ih00min e

das 13h00min às 16h00min, ou em outro local a ser definido pela EMDEC.

4.2 AGENDAMENTO: as entregas deverão ser previamente agendadas / confirmadas com o

Almoxaüfado da EMDEC através do telefone (191 3772-4064 ou 3772-4055, bem como o

agendamento deverá ser comunicado ao gestor contratual.

4.3 PRAZOS DEENTREGAS:

4.3.1 A primeira entrega deverá acontecer em até 30 (tüntal dias Úteis da assinatura do contrato.

nas quantidades previstas abaixo.

4.3.2 As demais entregas deverão se realizar em até 30 jtrintal Úteis após urra comunicação da

E '/IDEM jemaill nas quantidades previstas abaixo. \!.

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Dr. Sabes Oliveira, 1028 - Vila Industrial - Campinas/SP - CEP: 13035-270 - Fale Conosco EMDEC 118
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LOTE DESCRIÇÃO QUANTiDAOE
Lote 01

Destinado a EPP/FIE Cavalete de h4adeira para Sinalização Viária 625

Lote 02

Destinado a Ampla
Concorrência

Cavalete de lçladeira para Sinalização Viária 1875
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5.

5.1

5.2

5.3

5.4

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:

A EFdDEC terá o prazo de até 05 (cinco) dias Úteis para aprovar ou rejeitar as peças

O descumprimento das especificações técnicas implicará na recusa do recebimento do material. O

material rejeitado deverá ser substituído no prazo máximo de até 7 jsetel dias Úteis contados da

comunicação por escuto jemaill

A devolução do material rejeitado, em hipótese alguma, servirà de pretexto para que a contratada

suspenda o fornecimento.

Se o produto ao ser utilizado apresentar desconformidade de fabricação deverá ser substituído no

prazo máximo de até 7 (setel dias Úteis após recebida a comunicação por escrito (email)

(

6. CONDIÇÕES 0E EXECUÇÃO (MÉT000S. ESTRATÉGIAS E PRAZOS OE EXECUÇÃO E GARANTIAM;

6.1 . Todas as peças fornecidas deverão ter garantia contra defeito de fabricação, pelo período mínimo de

1 2 (doze) meses. contados da data de aceite da nota fiscal

C 7. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1 . Os colaboradores representantes da Administração para acompanhamento técnico do contrato serão

os Srs. Carlos Aparecido Ce Lima, telefone j191 3772 4208 ou (191 3772.4251 e Luiz Carlos Sardinha

telefone j191 3772 4212

8. CONDlçOES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 jtHntal dias após o aceite da Nota Fiscal (aceite dos

prod utos conforme especificações)

9. VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. A vigência do Contrato a ser armado com a Proponente Vencedora será

contados a partir da ggçõ da publicação do extrato no DíáHa do
zel meses

Município

MPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO QE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oilvetra. 1028 - Vila Inclusirial«. C;imoFnas.SP -. CEP 13035-270 ale Conosco F bati)EC : 1 8

LOTE DESCRIÇÃO QUANTIDADE Quantidade
la entrega

Quantidade Quantidade

.;;L:;Cavalete de IHadeira
para Sinalização Viária

625 225 200 200

02

Destinado a
Ampla

Concorrência

Cavalete de f/adeira
)ara Sinalização Viária   625 625 625
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APENSOI

PREFEITU R.A MUNICIPAL DE CAM PI NAS
Secretaria fai.irttclp.31 de Assurtlos juríd!(os®

LEI N'

substitlii o publicad

13.203 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007

Diário Qfi(ial da hqunlcípio . DOM

(Publjwçõo í)0M 2 1/12/20G7: P.02.

Regulamentada pelo Decreto n' 16.479. de 14/1't/20ü8

Verte/n'f4.089. de 2a/06/2aT7

ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE COMPROVAÇÃO DE PROCEDÊNCIA LEGAL DA MADEIRA. DE ORIGEM
EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA, UTILIZADA EM MÓVEIS E INSTALAÇÕES FORNECIDAS AO PODER PÚBLICO

MUNICIPAL, ADMINISTRAÇÃO IND[RETA, INCLUSIVE. E DÁ OUTRAS PROV'IDÊNC]AS

( A Câmara h.municipal aprovou e eu. Prefeito do lvqunic:ópio de Campinca$. sanciona Q promulga a s.egulnte ol

A:t. 'ló - Os fornecedores de móveis e instalações para o Poder Público l\municipal, administração indireta, inclusive. em cuJ
produção se inclua o emprego de produtos e subprodutos cuja matéria prima seta madeira de origem oxóticta au de origem
nativa. deverão ler comprovada sua procedência legal

Aít. 2' - A procedência legal a qt.}e se refere esta Lcí será caraçiertzada pela comprovação da origem para madeiras at)tidíls de
dêsm8iâM6í\to autoriza(]a ou de manejo florestal. aprovados f)oí órgão arte!)iêrlt ! COrTa )atente. integrante do Sistema Naciollal do
Meio Ambiente $1SNAlb4A e com autorização de lranspo«e expedida pelo :nsttcuto i3rasgieiro do Halo Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis !BA?v'IA

Art. 3 O descumpíimento do exigido nesta }e} ensejará a apilcaçào de peacalldades prevista Qcã legislação ambiental

Art. 4' O Poder Executivo regularnentará esta lei. íio blue couber. no prazcn de 60 j$es$eíita) dias. após a suê prorrlulgação

Art. 5' - As despesas c:am a execução desta i..ei correrão por conta dol dotações orçamcntártas próprias. suplementadas. se
necessário

Art. 6' Esta tei entra em vigor na data de su<a publicação

Canlpi1las, 20 de dezembro de 2007

( DR.HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito htunicipal

PROT : 07i'08/1 2Q21
AUTORIA = Vereador Cardos Chiminázzo

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Se(reiaríõ lv4uniripõl de .&ss{.inlG$ }klríat(03®

Este texto dão substitui a publicada r a Diário OHiciã} do P,qunlcipia - QO:d

DECRETO N' 16.479 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008

REGULAMENTA A LEI N" 13.203. OE 20 DE DEZENIBRO DE 2007. QUC ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE
COMPROVAÇÃO DE PROCEDÊNCIA LEGAL DA MADEIRA. DE ORIGEM EXÓTICA OU OE ORIGEM NAI'lVA. UTILIZADA

EM MÓVEIS E INSTALAÇÕES FORNECIDAS AO PODER PÚBLICO MUNICIPAL.. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. INCLUSIVE
E DÁ OUT'RAS PROVIDÊNCIAS

Pi.l}.H?cação 0Qft4 35/11/2{X)i3 P {)?}

0 PíofQttc) (]o hái ópio de Game)lf\as. no uso de suas atribuições :ega

( AR. I' - Os fcrnQCQdo©s de nlóvei$ e instalações para a Adnlinistraçãa direta e indireta. em c i)a f)redução inclua o efriprago de
pi'odutüs e subpra4utos cuja matéria prima Sola madeira dc origem exótica ou dcr origem nativa. deverão comprovar a sua
procedêncialegai

DECRETA

Art. 2' - Para os üns deste decreto. considera-se
f çlroduto de madeira de origem {latlva ou exótica: madeira nativa u êxótlr.â em
roliços, dofl'Rêl"iiês. f oufõe$, achas. lascas l laa

11 subproduto dc mad ira dc origem nativa üu exótica: maadeira activa clu exótica serrada scb qualquer fofrna. !amlnõda
aglomerada. prensada. comperisad;3. ern chapas rle fibras. dosíolrlãdã. faqueacla e ccn{.r placada
tll prc:cedência lega! produtos e st;bpr@:lulas {ie! fl iCQtrH rlp oriQflírl ilFlllv8 0u Qxólic8 {iüq=orrei\ies IJp enlFiíee€1dinler\!os
madeireiros dcvidanlcnle cadastrados pelo Inslítulü E3rasiiclro dci fçqcio Ambinillü ü dos IRüctirso!, Naturais Ranovávois . IBAF.IA

'as. !fretes. postes. escoramentos, palanques

Ai't. 3' ÇQtltrataçõa$ efetuadas pala adítbinistração nwnicipal dlroea ou indireta qua tenham por objelo a aquÊslção da níveis
e instalações que utilizem pfodutcls e subprodutos de {nadeira florestal de OrigeíTt {kativa ou exótica deverão ter comprovada a
pr(x;edé cia lega! da madeira. fnoua 'odaçõo a üçorclo corri Q Ombro n' í8.a83, dço ?7,'0a.'2af3)

Parágrafo único . A procedência !anal da inad:eira será conli>rovada n adianta a apri3sentação do cmnlflrQvantQ de quü o
fomeçedor da madeira encontra-se inscrita no Cadasüo Êlstaduat das Pessoas Jurldit.as que ccmerciêjlizam. na Estado de pião
Pauta. produtos e subprodutos florestais de origem nalivê da flora bíasite$ra - CADIXtADEtRA. co.Trio condição para a celebraçêio
do coaemto decononte de licitação ou dG sua dispensa ou inüxigtbilldadQ

(
Art, 4o Os c;üntratos de tDbrã$ 8 serviçcys da engenhari.a realizados no âmbito -la aclmiaistração nlijnicipal dirota e Indiíata que
ea-.'olvaat a emprego de produtos e subprodutos floresbis definidos no art. 2c' deste Decreto de\.farão conter cláusulas que

diqueín: ínov'a radaçâo do acordo çom o O cento n' T8.083. da 27-'Ug?2073}

8 clbrÍgatoriedada da utilização dü produtos ou su!)prorJuios da madeira dü ühgon} na!!va cl\.i exó9ca, quc {cnhanl prof»d&ncia

jurídica cad;astrad.a no CADA.JADE tRA.
que em cada medição. como conudição para recebimento das obras ou sewiços de engenharia execx.;!adc>s. a obrigatoriedade

por parte do con]rz tadü. de apre$eíltaçêo de r]018$ !sGd!$ (ie qu siçâa dcs pío(lEItos e $u!)prGdulos (]e rílâd6ifâ acofní>anhadas

da con[prüvação da {iuü a$ aquisições foran[ aíetuü(ias dü passc[as Jurídicas cadastr-abas Rt] CADA.IADE]RA

epal
lo caso de Liiiiização de proa s e $LI t)protlutos âeíi!\i8 8rl.i$o 2''õ !# DR(:r© qui$tÇá0 0C á {3e pessoaF n $

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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Art. 5o . {) disposto nQ$!Q [)ocralo $a única aQS forneemdares do qua]quer produto elQt
para 8 Aaminlslraçao lüunlcipa! Direta e }ndFrem

}pfodutc} dc madeira nativa Q t3xõtic8

Art. 6'

An.8'

A Adnl

Este decíelo eeem em vigor

istração Direla e indirQta obs rç'afã a$ nQmlas : prucadêmanEos cstabolecidos nt8sl8 Deweto

Ficam revogada:

dã& de sua public.tição

di3paslçõcs em contrária.

Canlpina$. 14 aú novel'lbrc} de 20C$

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
ProÍotlo l\lunlclp81 de Cala\ÉlFr a$

CARLOS HENRIQUEPINTO
S.ecfetürlo de Assuntos Jufídícms

ALAtR COBERTO GODOS
$8çfetârio de Piar elarTlerito. Oesertvolviítlerllo Uíb8r o e háüto Aria iie

(
SAULO PAULIN O LONEL

Secretário de Adnllnlsir.açúo

ReDiGiDO NA COOnDeNAOOníA SETOR,IAL TÉCNicO-LEGisLATIvA. OE ACORDO cohq .os ELEhçENTOS CONSTANTES
DO PROTOCOLAOD +.l.© 07/08/1 2.021 . EP.-l NOh.-iE DA CÀl\qA}RA P.mUNiCiPAL DE CAMPINAS E PUBLICADO NA SECRETARIA
DE CHEFIA DE G ã81NETC QO PREFEITO, NA DATA SUPRA.

DRA.ROSELY NASSIMJORGESANTOS
Secretária-Chefe de GêbiftQ{B

MATHEUS MITRAUDJUNIOR
Coorder\â (lor SQtQrlo} Têc;r;ligo--i..egi slallv(i

ANEXO ÚNICO

ga[ (]&
:ltório *P«%b"N

declaro . $ot) as penas da iei. Qt.ie no objeto liçllado somente serão uti iza os protlutos e subpr(xlutos de madeKa de origem
exótica 0u de u'+gQín nativa c]e ;)íocedãnúa ]ega], ficando s\llei ü às sanções a(]ministraiivas })revistas na Lei Federal Ro 8.666í93
scm preluizo das sanções e implicações dc Ordem cãminai.

( Ca inl) iras

$

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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Este texto não sul)stlti pubiimdo no Diário OFIcial do & ui!;cÍRIo - 0:0?.1

REPUBLICANO POR CONTER INCORREçóES

DECRETO N' 1 8.083 DE 27 DE AGOSTO DE 201 3

ALTERA o DECRE'TO N:' 16.479. De 14 DE NOVEia8RO DE 2:008. QUE REGULAMENTA A LEI N' 13.2a3, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2007. QUE ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE COMPROVAÇÃO DE PROCEDÊNCIA LEGAL DA

NqADEIRA, DE ORIGEIH EXÓTICA ou DE ORIGEM NATIVA, UTILIZADA Era NióVEÍS E iNSTALAçõES FORNECIDAS AO
PODER PUBLICO MUNICIPAL. ADMINISTRAÇÃO INDIReTA. INCLUSIVE. E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

(rubi)cação DO$;ç ü4/09.QQ1 3: O l)

( O Prefeito do M íplo de Campinas. no uso de su s i trlbulçi)es legais

DECRETA

Art. lo - loiça alterado o Art. 3o , do Decreto

Art. 3' A$ çoatmtações eíúiuadas FJci8 admini$tra$at> nluniçipal dir9tã ou indireta que tenham por obloto a aquisição d
móveis e instalações que utilizem produtos e subprodutos de madeira floresta! dü origem naIF'.'a ou exótica de\eíãa te(
oonlpfovada a procedência legal da Rl&clêiíâ

1 6.479. de ]4 de novembro de 2a0$. que passa vigorar cclnl a segulntl 'Mação

Parágrafo único . A procedência legal da madeira será compro'/ada med an e a apresentação do conlorovante de que o
fornecedor da madeira encontra-se inscrito nG Cadaslfo Est8dua! (ia$ Pessoas Jurlç5icõs que conlerclalizarn. no Estado de Sào
PauãQ. produtos a subprodutos florestais do origem nativa da fl Ofa bbrasilaim - CADhçADEIRA. como condição para a celebração
do contrato deconente de 14cllaçãci QU de $ua despensa ou inex:glbilidade." {NR)

Art. 2' - Fica alleradc o Aí1 4' - do t)ecrato rl' {6.47$

'Art. 4' O$ contratos de QLx8s e serviços Üe eitgent18:'ia t'Q:ãllZdLtriS

eüRVO&80] o emprçlgo i.]Q prc©utos e sul)pr0<3utos flores: is tle.fiütdos
indtq uem

4 dn }venlk)ro (]ü 20©8. (lue

ril.lato (la 8(t Tllrlistr.yçáo rllunicipai direi.8 e irtiJtrêtâ Que
r{. 2' dosie Clecfalo {JQVQfáo oülnr cláusulas que

essa \rl9(}far cci l a síl9uil'l:o í(}daÇao

C
1 - a obrigeloriedade de utilização de })mdulas ou subpíoduios de madeira de Origem rlâliv8 0u exó ica. que ter\ham proa:êdênüia
ega

11 - no caso de uíilizaçãa de produtos e subprodutos definidos no artigo 2' deste Decreto, que $ua aquisição ocorrerá de pe$süca
dica cadastrado no CADA-.4.ótDEIRA

[[[ - que em cada medição. como mr]ü]çãcl para recebimento das colas uu serviços (]e erlgenhdria exewtados. a obr]gatorledéi(]e
por parte do contratado. de apresentação da notas $scais do aquisição dos pruduic.s a subpíodtito$ :Je n adaiia acompaahcadas
da comprovação de que ãs aqiJISiçõeS foram eíetuadas de pesa:ocas juridiczls caóaslrad s nc} CADlvtADEIRA.' {NR}

AN.3'

Art. 4'

Esta Daçíeto anlra em

Ficam revogadas a$ disposições e \ contrário

'igor na data d© $ua pubÍlcação-

to de 2Gt3

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saiies Oliveira. 1028 - Vila industrial - Campinas/SP - CEP: 1 3035-270 - Fale Conosco EMDEC 1 18

www.emdec.com.br 6



e»EMDEC /

LONAS DONIZE'KE
Prefeito hfi.,lniclrlH

BÁRIO ORLANDO GALVES DE CARVALHO

Secrolário Muiticipal ( e Asse,inlos Jura(bicos

Secretário rüqunicipal d© Adnlinistraçãa

SILVtO ROBERT0 8ERNARDIN

Secretária fdut ieipa} do Verde ê <$o OüsoR'íofviiT

ROGEÍRIO {dENEZES

il.o SusterlláxQ

(
REDIGIDO NA COORDENADORIA SETORtAL rÉCNECO.LEGISLATIVA DA SECRETARIA F.IU$J}CIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS. DE ACORDO COK.! OS l;LEh.'LENTOS CONSTANTÊ]S 00 PROTOC(]LAt)0 N' 2CJ't 3/'1 0/2aa83. Ebpl NOtdE DC
SECRETARIA lylUNtCiPAL [:)0 VERDE E DO [)ESE:tq\rOLVt?vtENT0 St.jST[NTÁV[L [ PUBLICADO NA SECRETARIA DE
CHEt=iA DE GABINETE DO PREFEITO

Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

MICHELABRAOFERREIRA

Diretor do Departamento âe Con$ttEtorla C3efa

RONALDO BEIRA FERNANOES

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Sall©s Oliveira, 1 028 - Vila industrial - Campinas/SP - CEP: 1 3035-270 - Fale Conosco EMDEC 1 18

vwvw.emdec.com.br



r'";*\
.mundial.
49 3442-434S

ANEXO ll -PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ne020/2020PROTOCOLO ng120/2020

MODALIDADE PREGÃO ELETRÕNICO

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

Nome da Proponente: MUNDIAL SERIGRAF COMERCIO E SERvIços LTDA - ME

Endereço: Rua Tancredo de Almeida Neves, 930, sala, Bairro Parque de Exposiçõi
Telefone:(49)3442-4345

e-mail: lícita.mundial@hotmaíl.com

CNPJng:06.188.762/0001 40

Banco:Banco do Brasíl

Conta Corrente:64618-0

Agência:410-3

Cidade:Concórdia-SC

l.Conforme estipulado no item 9 e seus subitens do Edital e especificações constantes
do Anexo l --Termo de Referência, propomos: LOTE OI (Exclusiva para ME/EPP)

®

S

Mundial Sedgraf CeméKio e Serviços Ltda:-Me
CNPJ:06.188.762/000].-40 \
Rua Tancredo de Almeida Neves. 930 \
Parque de Exposições- Concórdia- SC
Fine:49 3442.4345
E-m ail:l imita.mundial@hotmail . com

/

\

VALOR TOTAL DO LOTE OI R$ Trinta e nove mil cento e trinta e um reais e vinte e cinco
centavos.

l,udirÍ$1Zz E. N. Vota
Assistente Administrativo

Confere com sOriginal
EMDECS/A

ITEM DESCRITIVO UNTO i QTO (A) VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

l Cavalete de
Madeira

para
Sinalização
Viária

Peça 625 KS 62,61 R$
39.131,25



J'mundial
49 34424345®

Mundial Sedgraf Caméída e Selvkos Lida - Me
CNPJ:06.188.762/000],-40
Rua Tancredo de Almeida Neves, 930
Parque de Exposições- Concórdia- SC
Forte:49 3442.4345
E-mail: lícita.mund ial@hotmail.com

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ Cento e dezessete mil e trezentos e noventa e três reais
esetenta e cinco centavos.

2.Declaramos, sob as penas da lei, que: a)Nos preços propostos estão inclusos todos os
custos, despesas, tributos, encargos e incidências, diretos ou indiretos, não
importando a natureza, que recaíam sobre os serviços solicitados no Anexo l-Termo
de Referência. b)Esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, sendo que a
desistência após a fase de habilitação, sujeitará o licitante às penalidades indicadas no
item 12.20 do Edital;

c)Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as cláusulas e

condições do Edital, relativas à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal
ng l0.520/02, Lei Federal ng 13.303/2016, e Decretos Municipais ng14.218/03 e
14.602/04, que integrarão o presente ajuste. d)A prestação de serviços atenderá
integralmente às especificações do objeto descritas no Anexo l-termo de
Referênciado Edital.

3.Prazo de validade da presente proposta: 90 (noventa) dias corridos

Concórdia,13 deJaneíro de 2021

'\

A:.CLAUDINEIANTONIO DARIGO .]
RG Ne: 1.870.979

CPFNe:558.859.009-06

ITEM DESCRITIVO UNIA aTO(Aj VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 1 Cavalete de
Madeira
para

::;:!:,;;'

Peça 1875 R$ 62,61 R$

117.393,75


